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2159519 NILTON CESAR DE OLIVEIRA BORGES docente

3008736 RENATA JESUS DA COSTA EHRL docente

1050087 RICARDO INÁCIO BATISTA JUNIOR docente

2101224 ROBERTO DOS SANTOS DA SILVA docente

3004343 VICTOR HENRIQUE RODRIGUES DE BORBA docente

1862119 VINICIUS FACO VENTURA VIEIRA docente

1600426 WEMBESOM MENDES SOARES docente

1921628 MARILZA LUZIA SARAIVA DE SOUZA docente

3438165 PEDRO PAULO SILVA MAGALHÃES docente

1337950 THIAGO MENDES CARDOSO docente

- CLEIA ALVES NOGUEIRA docente

1273737 NAYARA DE PAULA MARTINS SILVA Coordenação Pedagógica

Art 2º DESIGNAR como presidente da comissão o servidor Bruno Marx de Aquino Braga.

Art 3º - O Colegiado terá como atribuições:

I - administrar, coordenar e recomendar sobre atividades de ensino, pesquisa e extensão, no âmbito do curso;

II - em caso de cursos superiores, seguir as atualizações do currículo realizadas pelo NDE (Núcleo Docente Estruturante);

III - colaborar com o processo ensino-aprendizagem promovendo a integração docente/discente, com vistas à formação profissional

adequada;

IV - promover a integração dos Componentes Curriculares do curso;

V - propor modificações no Projeto Pedagógico e no Plano de Curso, enviando para análise do NDE antes das modificações;

VI - apreciar os pedidos de transferências, analisar equivalências entre matrizes curriculares, emitir parecer no prazo estabelecido

para julgamento visando à possibilidade e à forma de adaptação do aluno transferido, matrículas em novos cursos, complementação

de estudos, dependências nos componentes ou módulos e autorização para matrículas em componentes extracurriculares, atendidas

as novas em vigor, observando-se que, caso seja necessária a aplicação de exames ou certificação de competências para dispensa da

componente curricular ou módulo, o Colegiado indicará a comissão responsável;

VII - promover e acompanhar o processo de adaptação curricular de alunos com necessidades específicas, conduzido pelos

professores; e

VIII - apreciar e aprovar o relatório semestral do coordenador do curso sobre as atividades desenvolvidas.

Art 4º -O Colegiado desenvolverá seus trabalhos até 08/08/2025.

Art 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura

GIANO LUÍS COPETTI

Diretor Geral
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